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I. A petição 

 

1. A petição n.º 556/XIII/4.ª deu entrada na Assembleia da República em 15 de outubro de 

2018 e foi recebida na Comissão de Educação e Ciência no dia 02 de novembro, após 

despacho do Vice-Presidente do Parlamento. 

2. O peticionário solicita a criação de uma entidade independente, composta por pessoas 

de reconhecido mérito, para assegurar a integridade e transparência na investigação 

científica. 

3. Para o efeito, argumenta o seguinte, em resumo: 

3.1. A meritocracia devia prevalecer, permitindo escolher os mais competentes e aptos 

para os respetivos ofícios; 

3.2. De harmonia com indicadores divulgados pela Direção Geral de Estatísticas da 

Educação e Ciência, prevalece a endogamia nas instituições públicas de ensino 

universitário (“situações de imobilidade profissional em que um docente do ensino 

superior desenvolve a sua atividade de investigação e docência na mesma instituição 

de ensino em que recebeu a sua formação académica original, sem ter tido posições 

em entidades externas”); 

3.3. Vários académicos e investigadores desenvolveram trabalhos relevantes, não tendo 

sido reconhecidos; 

3.4. A situação dos bolseiros está associada a lógicas de poder; 

3.5. É relevante criar um órgão nacional para que não haja situações de potencial fraude 

no meio científico e académico. 

4. Nesta sequência apresenta as seguintes propostas: 

4.1.  Criação de uma entidade nacional que emita diretrizes, orientações, boas práticas, 

pareceres para uma política nacional para a integridade e transparência na 

investigação científica e regras de conduta a serem implementadas pelas instituições, 

partindo do Código Europeu de Conduta para a Integridade Científica; 

4.2. Avalie situações de eventual má conduta nas instituições; 

4.3. Garanta equidade nas medidas a tomar no caso de fraude na investigação; 

4.4. Responda às preocupações constantes da Recomendação do Conselho Nacional de 

Ética para as Ciências da Vida sobre a integridade na investigação; 

4.5. Divulgue na internet as conclusões das suas reuniões, garantindo a transparência nos 

casos de eventual má conduta, com indicação dos critérios de avaliação; 

4.6. A entidade será formada por individualidades com reconhecido mérito e competência 

nas várias áreas de investigação científica; 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=13240
http://www.dgeec.mec.pt/np4/385/%7B$clientServletPath%7D/?newsId=847&fileName=EndogamiaAcademica.pdf
http://www.dgeec.mec.pt/np4/385/%7B$clientServletPath%7D/?newsId=847&fileName=EndogamiaAcademica.pdf
https://www.publico.pt/2018/07/31/ciencia/opiniao/os-bolseiros-e-os-seus-donos-1838924
http://www.allea.org/wp-content/uploads/2017/04/ALLEA-European-Code-of-Conduct-for-Research-Integrity-2017.pdf
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1523888172_IntegridadeCNECV2018.pdf
http://www.cnecv.pt/admin/files/data/docs/1523888172_IntegridadeCNECV2018.pdf
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4.7. Eleitas pela comissão de ética das várias instituições de investigação científica. 

 

II. Enquadramento  
 

1. Consultada a base de dados da atividade parlamentar, não foi localizada nenhuma outra 

petição ou qualquer iniciativa legislativa sobre a mesma matéria que se encontrem 

pendentes. 

2. O objeto da petição está especificado e o texto é inteligível, encontrando-se identificado o 

subscritor, estando também presentes os demais requisitos formais estabelecidos no 

artigo 9.º da Lei de Exercício do Direito de Petição/LEDP, Lei nº 43/90, de 10 de agosto, 

alterada e republicada recentemente pela Lei n.º 51/2017, de 13 de julho. 

3.  Atento o referido e dado que a petição em apreciação cumpre os requisitos formais 

estabelecidos, entende-se que não se verificam razões para o seu indeferimento liminar, 

nos termos do artigo 12.º da Lei de Exercício do Direito de Petição – pretensão ilegal; visar 

a reapreciação de decisões dos tribunais, ou de atos administrativos insuscetíveis de 

recurso; visar a reapreciação de casos já anteriormente apreciados na sequência do 

exercício do direito de petição, salvo se forem invocados ou tiverem ocorrido novos 

elementos de apreciação; apresentada a coberto do anonimato e sem possibilidade de 

identificação das pessoas de que provém; carecer de qualquer fundamento - pelo que se 

propõe a admissão da petição. 

4. Num documento da autoria da Ana Sofia Carvalho, do Gabinete de Ética e Integridade 

Científica da Fundação para a Ciência e a Tecnologia (FCT), é analisada a criação de um 

código de conduta responsável em investigação científica e proposta a implementação 

pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, através da FCT, de uma comissão 

nacional independente para a integridade científica, que integre 5 

professores/investigadores seniores que representem as áreas científicas das Ciências da 

Vida e da Saúde, Ciência Exatas e da Engenharia, Ciências Naturais e do Ambiente e 

Ciências Sociais e Humanidades. 

5. Entende-se que criação da entidade objeto da petição se integra no âmbito de 

competências do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, ao abrigo do 

disposto no artigo 20.º da Lei Orgânica do Governo. No entanto, “compete à Assembleia 

da República, no exercício de funções de fiscalização, vigiar pelo cumprimento da 

Constituição e das leis e apreciar os atos do Governo e da Administração”.  

 

III. Proposta de Tramitação  

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c3246795a5868774d546f334e7a67774c336470626e526c654852766331396863484a76646d466b62334d764d6a41784e79394d587a5578587a49774d5463756347526d&fich=L_51_2017.pdf&Inline=true
http://cedis.fd.unl.pt/wp-content/uploads/2014/08/C%C3%93DIGO-DE-CONDUTA-RESPONS%C3%81VEL-EM-INVESTIGA%C3%87%C3%83O-CIENT%C3%8DFICA-30072015.pdf
http://cedis.fd.unl.pt/wp-content/uploads/2014/08/C%C3%93DIGO-DE-CONDUTA-RESPONS%C3%81VEL-EM-INVESTIGA%C3%87%C3%83O-CIENT%C3%8DFICA-30072015.pdf
https://www.portugal.gov.pt/pt/gc21/governo/lei-organica-do-governo
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1. Face ao enquadramento exposto, propõe-se a admissão da petição. 

2. Admitida a petição, e uma vez que esta se demonstra subscrita por 1 peticionário: 

2.1. Não é obrigatória a nomeação de deputado relator.  

No entanto, a mesma propõe a criação de uma Entidade para a Integridade e 

Transparência na Investigação Científica, matéria que se reveste de grande 

relevância. Assim sendo e porque resulta do n.º 5 do artigo 17.º da LEDP que a 

nomeação dependerá sempre de uma análise casuística das petições e da 

abrangência dos interesses em causa, submete-se à apreciação da Comissão a 

nomeação ou não de um Deputado relator; 

2.2. Não é obrigatória a sua apreciação em Plenário (artigo 24.º, n.º 1, alínea a), da 

LEDP), e a publicação no Diário da Assembleia da República (artigo 26.º, n.º 1, 

alínea a), idem); 

2.3. Não é obrigatória a audição dos peticionários perante a Comissão (artigo 21.º, 

n.º 1, da LEDP).  

No entanto, deixa-se para ponderação da Comissão a realização ou não de 

audição, nomeadamente tendo em conta os interesses em causa, devendo em 

caso afirmativo e caso não tenha sido nomeado relator, deliberar-se quem 

presidirá à audição; 

2.4. Considerando a matéria objeto de apreciação, propõe-se a consulta do Ministro da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, do Conselho de Reitores das 

Universidades Portuguesas, do Conselho Coordenador dos Institutos 

Superiores Politécnicos, do Conselho Coordenador do Ensino Superior e da 

Associação Portuguesa do Ensino Superior Privado para que se pronunciem 

sobre a petição, no prazo de 20 dias, ao abrigo do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 

20.º, conjugado com o artigo 23.º da LEDP. 

3. Sugere-se que, no final, e como providência julgada adequada, a Comissão pondere a 

remessa de cópia da petição e do respetivo relatório aos Grupos Parlamentares e ao 

Governo, para tomada das medidas que entenderem pertinentes, nos termos do artigo 

19.º da LEDP. 

4. A Comissão deve apreciar e deliberar sobre a petição no prazo de 60 dias a contar da data 

da sua admissão, em cumprimento do estabelecido no n.º 6 do artigo 17.º da citada Lei.  
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IV. Conclusão 

 
1. A petição é de admitir; 

2. Dado que tem 1 subscritor, não é obrigatória a sua publicação integral no DAR e a 

apreciação em Plenário; 

3. A Comissão deve deliberar:  

3.1. Se nomeia Deputado relator e realiza a audição dos peticionários, não obstante 

as mesmas não sejam obrigatórias; 

3.2. Se deverão questionar-se as entidades referidas no ponto III.2.4. para que se 

pronunciem sobre a petição. 

 

Palácio de São Bento, 28 de novembro de 2018 

 

A assessora da Comissão 

 

 

 (Teresa Fernandes) 

 


